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: LEI N.0 4.695, DE 14 DE AGOSTO DE 2007.
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' Autoriza o Executivo Municipal a incluir' 

açâo na LDO 2007 e abrir crédito
especial no valor de R$ 20.400,00.

1
' 

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

9 t. EE 1:
' 

oArt. 1. Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
i Orçamentérias - LDO 2007, no Programa 0105 Aquisiçâo de Equlpamento e Material

Permanente, na Secretaria Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, recursos vinculados
Uniâo, a açâo:

I - projeto: 1667
açlo: Equipamento e material permanenteN igilância Epidemiol6gica
valor 2007: R$ 20.400,00 (vinte miI e quatrocentos reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 20.400,00 (vinte miI e quatrocentos reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo

. 10 Satide
305 Vigilância Epidemiolbgica
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente
1667 Aquisiçâo de equipamento e material permanente - Vigilância

Epidemiolögica
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente

Ad. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, servirà
a de recurso a maior arrecadaçâo do teto financeiro da Vigilância em Satide, recuoos da

Vigilância Epidemiol6gica, no valor de R$ 20.400,00 (vinte mii e quatrocentos reais).

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
agosto de 2007.
REGI.STRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

L

;
PERCIVAL SOU DE IRA, '

Pr feito n cipal. '

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI,
: Secretéria-Ger .
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